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DEMAAT 
 

 
O arquivo DEMAAT: “Avaliação Atuarial Anual para verificação do equilíbrio 
financeiro e atuarial do RPPS (Planos Previdenciário e Financeiro), realizado por 
entidade independente e legalmente habilitada junto ao Instituto Brasileiro de Atuária 
(IBA), observados os parâmetros gerais para a organização e revisão do plano de 
custeio e benefícios, com data de cálculo posicionado em 31/12 e data-base com 
dados posicionados entre julho a dezembro, ambos do exercício de competência da 
PCA. O estudo deve estar devidamente acompanhado de parecer atuarial, projeções 
atuariais e provisões matemáticas previdenciárias”, não se aplica a Prefeitura 
Municipal de Apiacá, uma vez que a referida prefeitura não possui RPPS instituído. 
 
 
 

Apiacá, 16 de Março de 2023. 
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